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LEI N9 1.507, DE 03 DE ABlIL· DE' 1989,
"Autoriza a legalização Qeimoveis e acrescimos
construidos sem observância 'do·Código d~ Obras

e dá outras.providências".

. . ~. .
A C~ MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR -~US RE

PRESENTANTES LEGAIS,· DECRETA E EU SANCIONO' A
SEGUINTE LEI:
. Art, 19 - Fica autorizado o Poder

Executivo a legalizar os imóveis e acrésclmos,
construidos sem observância do Código de Obras,

desde que comprovem sua conClusão anterior a d!
ta de 31 de dezembro de 1988.

Art. 29 ~ A·partir da data preconi~

zada no artigo anterior, qualquer obra poderá
-ser legalizada, desde que cumpra as exigências
previstas no Código de Obras e Legislação Muni
cipal, Estadual e Federal correlatas.

§19 - -e vedado :í iegalização de
obra que venha a atingir uma área de recuo ou

afastamento frontal, devendo a Administração pr~
mover os atos necessários e demolição.

§ 29 - Excetuam-se da aplicação do

parágrafo anterior os casos, quando solici.t.ados

e a juizo da Administração, os;benefici~s.~•.da
mais-valia, a ser regulamentada pela· Seéietaria-

-Municipal de Fazenda.· .
Art. 39 - Os· projetos de legaliza~

ção deverão ser obrigatoriamente assinados por

profissional habilitado como a~tor do projeto.

Art. 49 - As construções unifamilia

res, de até 70 metros quadrados, poderão- sOiici:;
tal'aprovação ou legalização,. CODIÓQbra proietâ
ria, sem necessidade de pagamento~de lice~ça,aeá
de que a construção seja única u~idadé: eJi,ls'tente

no ·lote. '-Parágrafo-'(Jnico~.No-ça;~'_.de -outra
; unidade o projeto será examinado·e calculad_Q 2ó

mo acrescÍlQO.. - -

Art. 59 - Caberá a Secretaria Munici

pal de Fazebda a elaboração dos cálculos de cus

tos, IIIIlltaspara os efeitos desta Lei, sendÇl-ve

dado ~ Administração a concessão da legalizaçãõ
sem quitação geral dos débitos do requerente.

. .

Parágrafo '(Jnico- Na elaboração dos

cálculos, a taxa de Licença deverá ·ser computada

em dobro A 69 ......-rt. .- Esta Le~ entrara em v~gor.na
data de sua publicação, revogadasas disposições
em contrário, em especial a Lei n9 638, de 29
de dezembro de.·1982.
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